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DECRETO Nº 2.334, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 

104.993,00 para reforço de dotações constantes do vigente 

orçamento e dá outras providências." 

 

       FELIPE TEODORO SANCHES, PREFEITO MUNICIPAL de(a)(o) ALBERTINA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no 

disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 

autorização contida na Lei/Resolução nº 1642, de 08 de OUTUBRO de 2025, 

 

D E C R E T A: 

 

       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 

104.993,00 (Cento e Quatro Mil Novecentos e Noventa e Três Reais) para reforço de 

dotações constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo: 

 

227 02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5014 - 3190.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

4.067 - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

1.600.99 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor: 84.520,00 (Oitenta e Quatro Mil Quinhentos e Vinte Reais) 

229 02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5014 - 3190.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

4.067 - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

1.600.99 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor: 16.624,00 (Dezesseis Mil Seiscentos e Vinte e Quatro Reais) 

242 02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5039 - 3190.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

4.072 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.600.99 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor: 3.216,00 (Três Mil Duzentos e Dezesseis Reais) 

244 02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5039 - 3190.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

4.072 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.600.99 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor: 633,00 (Seiscentos e Trinta e Três Reais) 

 

       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles 

previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 

 

       EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
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Receita - 1.7.1.3.50.01.01.01.00.00 - Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica 

- Principal 

Fonte - 1.600.99 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

       Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

ALBERTINA - MG, 27 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

 

FELIPE TEODORO SANCHES 

PREFEITO MUNICIPAL 


